PARECER Nº 1574, DE 2024
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO Nº 23, DE 2024
De autoria do Nobre Deputado Capitão Telhada, a moção em epígrafe manifesta solidariedade pelo assassinato Cabo PM José Silveira dos Santos em serviço na cidade de Santos.
A presente proposição esteve em pauta nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, correspondentes às 9ª a 13ª Sessões Ordinárias (de 20 a 26/02/2024), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a Moção foi encaminhada à Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários para deliberação conclusiva, nos termos do art. 31, I c.c., art. 33 do Regimento Interno desta Casa.

Na qualidade de Relator designado, compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações dos artigos 30, IX, e 31, §9° do citado diploma legal, analisar a proposta quanto ao mérito.

Apreciando a matéria, pudemos verificar que o Cabo PM José Silveira dos Santos, lotado no 2⁰ Batalhão de Ações Especiais de Polícia (BAEP), foi baleado durante patrulhamento na manhã de 7 de fevereiro de 2024, sendo levado para a Santa Casa do município de Santos, onde faleceu, deixando esposa e dois filhos.

Nesta oportunidade, nos solidarizamos com a família e amigos do Policial Militar Cabo PM José Silveira dos Santos e manifestamo-nos de modo favorável, conclusivamente, à Moção n.° 23, de 2024.
Conte Lopes – Relator 
APROVADA CONCLUSIVAMENTE A PROPOSITURA, NA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, CONFORME VOTO DO RELATOR FAVORÁVEL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 31 E 33 DO REGIMENTO INTERNO.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 13/8/2024.

Major Mecca – Presidente

Major Mecca
Favorável ao voto do relator 

Paulo Mansur
Favorável ao voto do relator 

Conte Lopes
Favorável ao voto do relator 

Reis
Favorável ao voto do relator 

Eduardo Suplicy
Favorável ao voto do relator 

Danilo Campetti
Favorável ao voto do relator 

Ediane Maria
Favorável ao voto do relator 

